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	INDICAÇÃO Nº385/2015



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, FAZER UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MATRÍCULAS ON LINE NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO. 

                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a  necessidade da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, fazer um estudo de viabilidade para a implantação do sistema de matrículas on line nas escolas do município.
                                                           JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que encontremos uma solução para os problemas de filas nas portas das escolas todo início de ano letivo.
Somos sabedores que o grande ocasionador dessa situação é a vontade dos pais de escolher o turno  de ensino, haja vista que a vaga é direito constitucional, por isso sugerimos que se faça um estudo para ver a viabilidade de implantação de um sistema de vagas via internet, onde o contribuinte poderá fazer a inscrição diretamente de sua casa, se dirigindo posteriormente a unidade escolar somente para a entrega de documentos


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.

                                                                VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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